
   
        CÂMARA DOS DEPUTADOS

        GABINETE DO DEPUTADO FELIPE FRANCISCHINI - UNIÃO BRASIL/PR

COMISSÃO DO TRABALHO

PROJETO DE LEI Nº 733, DE 2025

Dispõe sobre o Sistema Portuário Brasileiro,

regula  a  exploração  dos portos,  as  atividades  de

operação portuária, o trabalho portuário e dá outras

providências.

EMENDA    /2025

Inclua-se a seguinte redação ao inciso III ao §1° do art. 104 do Projeto de Lei

733/2025:

“III  –  conferência  de  carga:  contagem  de  volumes,  anotação  de  suas

características, do local de estivagem nos porões, da procedência, do destino e

do  consignatário  da  mercadoria;  a  verificação  do  estado  das  mercadorias,

assistência  à  pesagem,  conferência  do  manifesto,  conferencia  de  guias,

conferência  de  lacre  e  a  confecção  do  plano  de  carga;  interpretação  de

documentação da mercadoria, nas operações de carregamento e descarga de

embarcações; podendo ser desenvolvido através de sistema informatizado com

o uso, pelo conferente, de coletor de dados ou outras modalidades de software

e demais serviços correlatos.”

Sala das Sessões,     abril de 2025.

Deputado FELIPE FRANCISCHINI

UNIÃO BRASIL

Câmara dos Deputados | Anexo III – Gabinete 265 | CEP 70160-900 Brasília-DF
Tel (61) 3215-2265 | dep.felipefrancischini@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Felipe Francischini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258379282400
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